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TODO PODER 

EMANA DO 

POVO..., 

^ ^ Raul Pilla   
/COMEMORANDO o déelrr.o anl- 
^ versàrío ia Constituição que 
se iiz vigente, o tnstituto Brasi- 
leiro íe Oecgrafía e Estatística 
distribuiu cs'tazes ilustrados, em 
que se reproduz o segundo perío- 
do do seu artigo primeiro : «To- 
do poder emana do povo » em 
seu nome será exercido» Esta 
lapidar sentença significa que de- 
mocrática é, ou deve «er. a Re- 
pública Brasileira 

Examínemoas cada ume das 
duas proposiç*s A segunda ne- 
nhuma dificuldade oferece Exer- 
cer o poder em nome do : vo 
nâo há, na época contemporânea, 
quem o não diga Até os mais 
desabusados ditadores se apre- 
sentam como oráculos da vonta- 
de popular. A primeira, porém, 
não se pode limitar á simples 
afirmação verbal Fara que o 
poder emane verdadeiramente do 
povo, necessário se fez que ha- 
ja suficientes osicals ou condu- 
tores en're o povo « o poder. 

Nâo basta a simples declara- 
ção de princípio E mister que 
este se realize mediante um me- 

l canismo adequado Sem este. a 
ventade do povo não atua e e 
poúer que do povo se diz ema- 
nar contra c mesmo povo se 

i pode exercer. Um potencial des- 
i ligado, isolado é como se não 
i existisse ira, o nosso edifício 
| constltuclori ! tem uma bela » im- 
j ponente facaada mas atrás de- 
1 Ia, defeituosos e Ineficientes são 
i os mecanismos políticos Falta 
sobretudo o mecanismo capaz de 

; aplicar eficazmente ao gevérre 
aquéle poder que se diz emanar 
do povo. Realmente o povo ele- 
ge, ou supde eleger os seus go- 
vernantes e representantes. E de- 
pois do dia da eleição? Desllga- 
se o poder da sua origem. De- 
saparece o povo da cena. Exer- 
ce-se o govêrno Independentemen- 
te do consentimento popular. Is- 
to e, deixa de haver democra- 
cia Por quatro ou cinco anos. 
podem os governantes proceder 
contrãrlamente aos sentlmeritos e 
aos interesses do povo, sem que 
a êste seja dado intervir no fun- 

cionamento do sistema A solene 
afirmação principio posta no 
átrlo da Constituição é logo a 

| seguir desmentida pela forma co- 
i mo se organizam o? podetes da 
í República Depois de constltul- 
! do», tornam-se éles Independentes 
do povo. em nOme do qual »e 
exercem 

E' que a mais Imperfeita for- 
ma de govérno democrático re- 
r>recentât1vq é a p^esidtnm»; 
Fara realizar verdadeiramente o 
princípio estebelecido nc pOrt-cc 
da Constituição — tgfo e que to- 
do poder emana do povo, não 
a longos Intervalos lnte"caden- 
temente, ma» continuamente co- 
mo flui um rio das suas fontes 
— sú existe urr melo eficaz ; o 
sistema parlamentar. 


